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Primórdios da chancelaria de D. Afonso Henriques

Vinculados ou não à mitra de Braga os cargos e proventos da 
chancelaria de Afonso Henriques — o diploma de i i28-Maio-27, 
a favor do arcebispo D. Paio, parece conferir-lhe tais prerogati- 
vas (4) — o certo é que notários e chanceleres da cúria régia, já 
ali recrutados durante o governo de D. Teresa, continuaram a 
sê-lo no do infante, seu filho, de 1128 a 1141.

A procedência de Menendo, notator de D. Teresa e poste
riormente cancellarius de Afonso Henriques, é revelada por êle 
próprio na subscrição notarial de dois documentos régios: Ego 
Menendus bracarensis subdiaconus ipsius infantis notator qui 
scripsit, em 1112-N0V.-6 (2); Menendus bracharensis subdiaconus 
illius infantisse notator depinsi, em iu6-Out.-3o (3).

Para os escribas e chanceleres de Afonso Henriques, no 
período referido, consegue-se a identificação pelo confronto, nos 
seus caracteres extrínsecos, de alguns diplomas reais com documen
tos particulares do cartório do Cabido de Braga (4). Eis o que 
apurámos sobre o assunto :

O diploma de 1 i28-Maio-27, já nomeado, tem a subscrição 
de Menendus presbiter, o qual nada tem que ver com o anterior 
notário de D. Teresa; é sem dúvida um autógrafo (5), revelando

P) Arq. Dist. Braga, Cart. Cabido, gav. Braga, n.° 5 e A. Reuter, Docu
mentos da chancelaria de Afonso Henriques, n.° 5.

(2) Arq. Dist. Braga, Liber Fidei, fl. 186 v.
(3) Arq. T. Tombo, Livro 11 das Doações de Af. ui, fl. 36.
(4) O meu ensaio sôbre a chancelaria do nosso primeiro rei, edit. Rev. 

Universidade de Coimbra, vol. xiv, foi elaborado antes de conhecer o arquivo 
de Braga, por isso com deficiência de material diplomático para os primei
ros anos, do que se preveniu o leitor. Novos elementos, posteriormente obti
dos na consulta directa a esse arquivo e com a aquisição de does. régios 
portugueses existentes em Espanha (pesquisa do prof. Torquato Soares), per
mitem esclarecer pontos ainda então para mim obscuros e que portanto 
requerem novo exame crítico.

(5) A pág. 6, nota 3 (separata) do meu citado estudo disse que o doc. 
só existia em cópias ; desconhecia então o orig., que está em Braga, e baseei-me 
nos juízos dos autores que tinham discreteado sôbre a matéria. A opinião, 
em contrário, de A. Reuter é agora inteiramente perfilhada por mim.
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nos seus caracteres extrínsecos analogias com um documento par
ticular, também do cartório do Cabido, datado de n34-Set.-9 
e assinado de igual modo por Menendus (6). Por sua vez, este 
último documento patenteia ainda mais flagrantes semelhanças 
com outro régio, original, de Fevereiro do mesmo ano, o qual 
ostenta porém a subscrição do chanceler Pedro Roxo — Petrus 
cancellarius infantis notuit (7).

Do confronto dos três colige-se, em minha opinião, que 0 
mesmo punho os traçou a todos — o do presbítero Menendo da 
Sé de Braga, que se acharia assim ao serviço da chancelaria do 
Infante. Há ainda, em apógrafo, duas cartas de couto, uma sem 
data e a outra de 1136-Março-28, que podem ter sido lavra
das por éste escriba, pois assina-as um presbítero do mesmo 
nome (8).

Algumas cópias do diploma de 1128, que dissemos ser autó
grafo de Menendo, apresentam a subscrição de Petrus levita (9). 
Não é inverosímil que tenha existido uma segunda expedição do 
documento, lavrada por este escriba, uma vez que há exemplos 
análogos em diplomática portuguesa da época (10). De resto, não 
pode ser hoje impugnado que Petrus levita fosse notário de 
Afonso Henriques quando êste assumiu o govêrno do condado 
em 1128: conhece-se agora um documento do Infante de 
i i28-Julho-8, proveniente do mosteiro de Montederramo (Orense) 
e subscrito por Petrus levita (1!). Como original que é, ajuda

(6) GaV. Prop. e Rendas da Mitra, n.° 70.
(7) T. Tombo, Conv. Avis, m. 11, e Reuter, n.° 5g.
(8) Reuter, n.0# 6 e 70. Deste último doc., aí impresso com muitos erros, 

há, além da cópia do T. de Simão da Junqueira, outra também do séc. xvm, 
que reputamos melhor e parece ter andado junto ao original, hoje perdido. 
Encontrámo-la no maço 232 de S.ta Cruz de Coimbra.

(9) Além das cópias deste diploma com a assinatura de Petrus levita, 
citadas por A. Reuter, há mais outra do séc. xm, no Arq. de Braga, Col. 
Cron., cx. 1, n.° 10.

(10) Vide Documentos Medievais Portugueses — Particular es, 111,43. Não 
é, de igual modo, improvável que o arquétipo tenha sido redigido por Petrus 
levita e reformado depois o doc. para a forma actual, com conhecimento ou 
não do Infante, pelo presbítero Menendo no Cart. do Cabido Hipótese seme
lhante foi já admitida por Herculano.

(U) Arq. Hist. Nac. Madrid, «monast. Montederramo, leg. 1007, parti
cular 2».
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êle ainda a resolver pontos de alta importância para os primór
dios da chancelaria régia portuguesa (12).

Que o notário em questão pertencia ao corpo eclesiástico da 
Sé de Braga certificam-no-lo dois documentos particulares do seu 
cartório, por êle lavrados em n3i-Fev.-28 e i i3i-Março-i (13) ; 
e mais ainda que o nome do escriba, são as características 
paleográficas que revelam serem ambos da mesma mão que o 
de Montederramo. Se estendermos agora esta análise aos diplo
mas afonsinos dos anos seguintes brota com evidência outro facto 
capital : a identidade entre Petrus levita e Petrus scriba (cancel
larius) infantis, dadas as analogias de letra e ductus entre os 
três documentos anteriores e o diploma de 1129-JUH10-28, já 
reputado original por A. Reuter (14). Em documentos subseqüen- 
tes do cartório do Cabido o mesmo escriba passa a assinar como 
diaconus, sinónimo de levita, alteração essa também verificada na 
chancelaria com a subscrição Petrus diaconus cancellarius notuit, 
em doc. de n3o (15).

O segundo chanceler de Afonso Henriques, também de nome 
Pedro e em exercício nos anos 1135 -1141, foi de igual modo 
recrutado na Igreja de Braga, como pode facilmente compro- 
var-se. Há dele cinco autógrafos na chancelaria, como apon
tei a pág. 10, nota 4 do meu estudo ; e no cartório do Cabido 
recolhemos quatro outros, particulares : nos dois primeiros, de 
ii45-Dez.-i2 e 1 i46-Março-i3, assina Petrus subdiaconus, mas 
nos últimos, de n5o-Fev.-8 e n5o-Fev.-g, já é Petrus dia
conus (16).

Repare-se que na chancelaria há documentos seus até 1141, e 
como em 1142 já é chanceler Mestre Alberto, presumo que nos 
anos seguintes só no cartório da Mitra veio a exercer funções

(12) Na intitulatio e rebora deste orig., que a Academia da História vai 
publicar nos Documentos Medievais Portugueses — Regios I, é o Infante desi
gnado pelo preñóme e patronímico—Alfonso Anriquif, forma esta que ocorre 
noutros does. origs., tanto régios como particulares, do segundo quartel do 
séc. xii. Na chancelaria adoptaram-se porém geralmente fórmulas mais 
solenes, condizentes com os atributos da magestade.

(13) Gav. Prop. Part. n.° 25 e 26.
(14) T. Tombo, S. Domingos de Lisboa, B 46-18 e Reuter, n.° 19.
(«) Id., n.° 24.
(16) Arq. Braga, Cart. Cabido, gav. Prop. Part. n.os 3j e 38 e gav. Igrejas, 

11, n 0> i 3 4  e i4q.



notariais. Nos documentos por ele aí lavrados manteve a mesma 
disposição e aparato dos diplomas reais, mormente no traçado da 
subscrição notarial com versais afiladas e encadeadas.

O conhecimento a que chegámos da letra do primeiro chan
celer de Afonso Henriques rasga-nos horizontes, até aqui muito 
restrictos, para o estudo de outros problemas desta chancelaria.

De trinta e um documentos afonsinos com a subscrição nota
rial do chanceler Pedro Roxo nas suas variadas formas, só dois 
reconhecemos como seus autógrafos: um de 1128, do mosteiro 
de Montederramo, e outro de 1129, proveniente do convento 
de S. Domingos de Lisboa, onde foi tardíamente encorporado. 
Como porém averiguámos haver já neste tempo escribas régios, 
subordinados ao chanceler, que passavam documentos em nome 
dêste — facto que em nosso citado estudo consideráramos verifi
cado apenas a partir de Mestre Alberto — é de presumir que 
entre os outros documentos do primeiro chanceler, cujos caracte
res externos autorizam a classificá-los como originais ou cópias 
coevas, alguns se enquadrem na primeira destas categorias (17).

Na verdade, uma vez que se reconheceu que o presbítero 
Menendo de Braga, notário explícito do diploma de 1 i28-Maio-27, 
foi o escriba anónimo de outro de 1134-Fev. com a subscrição 
Petrus cancelarius infantis notuit, há que aceitar-se a hipótese 
de mais diplomas régios com idêntica subscrição terem sido 
lavrados na chancelaria por mão hoje impossível identificar. ¿E 
porque não admitir também que mesmo fora da chancelaria, 
sobretudo quando Afonso Henriques estanciava com a sua corte 
por mosteiros de grande reputação, fosse permitido uma vez ou 
outra aos escribas monásticos lavrar documentos régios em nome 
do chanceler ? Tanto o facto como as hipóteses precedentes

(17) O dipl. de !i37-Out., do cart. de S.ta Cruz (A. Reuter n.° 79), afi- 
gura-se-me original, embora não consiga identificar-lhe a letra. Muito dis
tanciado, na data, dos originais que possuímos dêste chanceler, torna-se pre
cário qualquer exame comparativo dos seus caracteres extrínsecos
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impõem uma atitude de grande prudência na designação, de ori
ginais ou apógrafos, a dar a vários documentos dêste reinado.

Revendo, pois, o problema da autenticidade dos documentos 
afonsinos sob o chanceler Pedro Roxo, concluo que logo de iní
cio vingou a prática dos escribas a êste subordinados lavrarem 
os diplomas com a subscrição notarial usada por êle em seus 
autógrafos.

Finalmente, consideremos uma hipótese que a precedente con
clusão de certo modo justifica :

Terá havido, na realidade, dois chanceleres de nome Pedro, 
saídos no período 1128-1141 da catedral de Braga — o diácono 
Pedro Roxo e o subdiácono Pedro ? A identidade de cada um 
déles como funcionários da escrivaninha régia está plenamente 
comprovada pelos caracteres extrínsecos e intrínsecos dos instru
mentos notariais por êles expedidos. Contudo, o segundo pode
ria ter actuado como simples escriba, lavrando os documentos 
sut manu do primeiro, o verdadeiro chanceler, desde que na 
chancelaria de Afonso Henriques é a subscrição daquele e não 
a do escriba que se lança nos documentos (18). Tudo, a meu ver, 
concorre para admitir a existência de dois chanceleres de nome 
Pedro durante o referido período. Eis algumas razões em abono 
dêste ponto de vista :

a) O cargo de chanceler mal se destrinçava ainda do de sim
ples escriba régio, e assim as designações da função confun
diam-se também.

b) O chanceler Menendo, que fora notário de D. Teresa, 
desempenhou as suas funções ainda no tempo de Pedro Roxo, 
e ambos assinavam como chanceleres.

c) A sucessão de dois chanceleres de nome Pedro não causa 
estranheza por se tratar de antropónimo muito corrente no ono
mástico medieval português. Repare-se que no reinado de Afonso 
Henriques se apontam, àlém dêstes dois, mais os seguintes chan
celeres ou escribas régios com o mesmo nome: Pedro presbítero 
(de S.ta Cruz), Pedro Amarelo, Pedro Feijão e Pedro Calvo.

(,8) A prática de se lançar a subscrição de ambos os funcionários, cor
rente nas chancelarias espanholas desta época, só veio a adoptar-se entre 
nós com Sancho 1. São esporádicos os exemplos que se conhecem para o nosso 
primeiro reinado.
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d) As diferenças muito notáveis entre os diplomas expedidos 
pelos dois chanceleres, no que respeita a formulário, disposição 
de elementos e sinal régio (pide meu citado estudo), implicam 
manifesta independência de critérios na direcção dos serviços da 
chancelaria, o que não se coaduna com a hipotética subordinação 
do subdiácono Pedro a Pedro Roxo.

e) A. Reuter, no comentário que faz ao documento n.° 65 dos 
seus Documentos do Chancelaria de Afonso Henriques, mostra 
de igual modo aceitar a coexistência dos dois chanceleres.

Ruy de Azevedo

Um «alcaide» no século X

É sabido que a designação de alcaide, tantas vezes atri
buída aos magistrados judiciais, surge apenas no princípio do 
século xii (4), certamente por influência árabe transmitida à socie
dade cristã da Reconquista pelos moçárabes que se lhe iam 
sucessivamente encorp orando (*).

í1) Hinojosa, referindo-se a esta magistratura no seu trabalho sôbre a 
Origen del regimen municipal en León y Castilla (Estudios sobre la Historia 
del Derecho Español, pág. 12), diz que «hasta mediados del siglo xi los 
diplomas y los fueros de León y Castilla, sin excepción conocida hasta 
hora, usan la palavra judex para designar á los funcionarios encargados 
de la administración de justicia». Não obstante, os mais antigos exemplos 
que cita são já do séc. xn: a carta de privilégio outorgada aos moçarabes 
de Toledo em 1101, em que se menciona «Joanne Alcaide, qui praepositus 
ipsius civitatis, et veridicus judex erat» (Muñoz: Colección de fueros muni- 
cipalesy cartas pueblas, pág. 36i), e o forai de Balbás de u35, que se refere 
aos juizes «qui vulgo Alcaldes vocantur» (Ibidem, pág. 514).

Entre estas duas referencias posso citar urna encontrada num diploma 
de ii 14 que menciona «alcalde in sancto pelagio nuno golsalviz» (Arqu. 
Catedral de Leão, perg. n.° 293). Em seguida a esta referencia só encontre; 
no mesmo arquivo nova menção a um alcalde em 1194: «dominicus martini 
alcalde» (perg. n.° 408).

(2) «Los Mozárabes — diz ainda Hinojosa — introdujeron este nombre


